
Ofício-Circulado 80017, de 21/04/1999 - Direcção de Serviços de
Planeamento e Estatística

CRIAÇÃO E DESACTIVAÇÃO DE RUBRICAS NOS CAPÍTULOS V, VI, VIII E IX DO 0E99

Ofício-Circulado 80017/99, de 21/04 - Direcção de Serviços de Planeamento e Estatística
CRIAÇÃO E DESACTIVAÇÃO DE RUBRICAS NOS CAPÍTULOS V, VI, VIII E IX DO 0E99

Para conhecimento de todos os Serviços desta Direcção-Geral, informa-se, em
conformidade com as instruções emanadas do Gabinete do Exmº Senhor Director-Geral do
Orçamento, que foram criadas as seguintes rubricas de lançamento no Orçamento do
Estado para 1999:

CÓD.ORÇ. DESIGNAÇÃO DA RUBRICA C.RED.
05.02.02.01.01Administrações Públicas � Fundos

Autónomos � Encargos Gerais da
Nação

1051

05.03.01.01.01Administrações Privadas IP's �
Encargos Gerais da Nação

1171

05.02.06.01.01Administrações Públicas �
Segurança Social � Encargos
Gerais da Nação

1131

05.02.02.06.01Administrações Públicas � Fundos
Autónomos �Ministério do
Equipamento e Planeamento da
Administração do Território

1056

05.07.01.02.16Exterior � Compensação Financeira
� Ministério da Ciência e Tecnologia

7576

05.07.02.01.16Organismos do Ministério da Ciência
e Tecnologia

7656

05.07.01.04.20Exterior � Fundo Social Europeu �
Receitas Gerais do Estado

7619

06.02.05.08.01Venda de Bens Não Duradouros �
Outros Bens Não Duradouros �
Ministério da Economia

1548

08.03.01.04.01Terrenos Outros Sectores: Terrenos
Outros Sectores
Ministério das Finanças

1854

08.06.01.04.01Habitações Outros Sectores:
Habitações Outros Sectores �
Ministério das Finanças

1904

08.09.01.04.01Edifícios Exterior � Outros Sectores
� Ministério das Finanças

1974

08.09.01.20.01Edifícios Exterior � Outros Sectores
� Receitas Gerais da Nação

1979

09.07.01.03.15Exterior União Europeia � Fundo
Social Europeu
Ministério da Cultura

7875

09.02.03.07.01Administrações Públicas � Serviços
Autónomos Ministério da Justiça �
Capítulo 09

2207

09.03.01.07.01Administrações Privadas �
Administrações Privadas

2267
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Ministério da Justiça
09.03.01.20.01Administrações Privadas �

Administrações Privadas
Receitas Gerais do Estado

2269

Mais se informa que foram desactivadas as seguintes rubricas de lançamento:

08.09.01.01.01Edifícios Exteriores � Outros Sectores 1974
09.03.01.01.01Administrações Privadas �

Administrações Privadas
2261

Juntam-se, em anexo, as páginas referentes aos Capítulos V, VIII e XV da Relação Mod. 13
para substituição das enviadas.

O DIRECTOR DE SERVIÇOS

Fernando Lomba

.
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